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PORTARIA MC Nº 594, DE 19 DE JANEIRO DE 2021

Estabelece critério para a seleção de atletas de modalidades

dos programas olímpico e paralímpico a serem beneficiados

pelo Programa Bolsa Atleta, no exercício de 2021, em razão da

situação de emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87,

parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891, de 9 de

julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Para seleção de atletas de modalidades dos programas olímpico e paralímpico a serem

beneficiados pelo Programa Bolsa Atleta, na forma do Edital a ser publicado em 2021, poderão ser

considerados os resultados esportivos obtidos pelos atletas candidatos no ano de 2019 e de 2020, desde

que obtidos em período anterior ao Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece a

ocorrência no Brasil do estado de calamidade pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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